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Da Sucursal da 
BRASÍLIA 

terá. Museu 

O governo criou ontem o Mu- 
leu do Café. Fundação que terá 
sede na cidade de Campinas e 
que se destina a documentar a 
historia do café, servindo de 
mostra retrospectiva e de expo- 
sição permanente do desenvolvi 
mento da cafeicultura nacional. 

Patrimônio c servidores 
O patrimônio do Museu do Ca- 

fé será constituído pela Fazenda 
Taquaral, no Município de Cam- 
pinas e de propriedade do IBC; 
por dotações que lhe serão atri- 
buídas no orçamento anual des- 
sa autarquia e por subvenções e 
doações. 

O pessoal da Fundação ficará 
sujeito ao regime da Legislação 
Trabalhista e será recrutado "se- 
gundo o sistema do mérito". As- 
sim está expresso no decreto-lei 
ontem assinado pela presidente 
Costa e Silva. 

Integra do decreto 
E' o seguinte o decreto-lei ins- 

tituindo o Museu do Café. 
Art l." — Fica o Poder Exe- 

cutivo autorizado a instituir, nos 
termos do art. 4.°, paragrafo 
2.o, do necreto-Lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, uma 
Fundação que se denominará 
"Fundação Museu do Café", vin- 
culada ao Ministério da Industria 
e do Comercio, com o objetivo 
de documentar a historia do ca- 

fé, servindo de mostra retrospec 
tiva • de exposição permanente 
do desenvolvimento da sua cultu- 
ra, bem como das técnicas utili- 
zadas nas diversas fases da sua 
produção, beneficiamento e co- 
mercialização. 

Art. 2.® — A Fundação terá 
sede e foro na cidade de 
Campinas, Estado de São Pauto, 
e se regerá por estatutos aprm 
vados por decreto do presiden- 
te da Republica, ouvido o Minis- 
tério do Planejamento e Coorde- 
nação Geral. 

S l-0 — A Fundação adquirirá 
personalidade Jurídica a partir 
da inscrição, no registro civil 
das pessoas Jurídicas, da escri- 
tura publica de sua constituição, 
cora a qual serão apresentados 
os estatutos e o decreto que os 
aprovar. 

é 2.® — A união será repre- 
sentada, nos atos constitutivos da 
Fundação, pelo ministro da Indus- 
tria e do Comercio, ou por pes- 
soa que ele designar. 

é 3 ° — A fundação será ad- 
ministrada por um conselho di- 
retor, cuja composição e atribui- 
ções serão definidas nos estatu- 
tos. 

Art. 4.o — O patrimônio da 
fundação será constituído: 

a) pelo imóvel denominado Fa- 
zenda Taquaral, situado no mu- 
nicio de Campinas, Estado de São 
Paulo e de propriedade do Ins- 
tituto Brasileiro do Café; b) por 
dotações que lhe sejam atribuí- 
das no orçamento anual do Ins- 

tituto Brasüeiro do Café; c) por 
subvenções e doações de pessoas 
físicas ou Jurídicas, de direito 
publico ou privado. 

Art 5.o — o patrimônio, as 
rendas e os serviços da Fundação 
gozarão da imunidade concedida 
pelo art. 20, item III, letra c, 
da Constituição Federal. 

Paragrafo único — Nas opera- 
ções em que a Fundação figurar 
como alienante, adquirente, ce- 
dente, cessionária, doadora ou 
donataria de bens ou direitos, a 
imunidade não alcançará as ou- 
tras partes contratantes, caben- 
do a estas o pagamento dos im- 
postos que lhes são atribuídos 
em lei 

Art. 6.o — O pessoal da Fun- 
dação ficará sujeito ao regime 
da Legislação Trabalhista e será 
recrutado segundo o sistema do 
mérito. 

S Lo — A Fundação poderá re- 
quisitar servidores federais, es- 
taduais e municipais, inclusive 
autárquico, na forma da legisla- 
ção em vigor. 

5 2.o — Os servidores requi- 
sitados na forma deste artigo po- 
derão optar pelo regime traba- 
lhista peculiar à Fundação, du- 
rante o período em que perma- 
neçam á sua disposição, contan- 
do-se o tempo de serviço assim 
prestado para efeito de direitos 
e vantagens na função publica. 

Art. 7.o — Em caso de extin- 
ção da Fundação, seus bens e di- 
reitos passarão a integrar o pa- 
trimônio da União. 


